
 

 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

CNPJ: 13.670.203/0001-37 

 

 

 
 
 

CREDENCIAMENTO N.º 007/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 072/2024 

 

 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PRESTADOR DE SERVIÇO PESSOA 

FÍSICA/JURÍDICA, PARA SERVIÇOS DE ROÇAGEM PARA GARANTIR A 

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, 

ESTADO DA BAHIA. 

 

 



 

 
 

 

 

 

 
INFORMAÇÕES GERAIS 

 

A Prefeitura Municipal de Érico Cardoso/BA, através do agente de contratação, divulga 

para conhecimento do público interessado que no local, hora e data adiante indicados, 

em sessão pública, receberá as propostas para o credenciamento de prestador de 

serviço pessoa física/jurídica, para serviços de roçagem para garantir a manutenção das 

estradas vicinais do município de Érico Cardoso, estado da Bahia, visando atender as 

demandas do município, com base no art. 74, inciso IV, da Lei 14.133, de 01 de abril de 

2021: 

 

MODALIDADE LICITATÓRIA:  

Credenciamento Público nº 007/2024 

 

REGÊNCIA LEGAL  

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

UNIDADE INTERESSADA  

Secretaria Municipal de Administração; 
 

 

 

1. DA ABERTURA 

1.1 As propostas de credenciamento serão recebidas no setor de licitações, a partir 

de 07 de março de 2024, das 09h00min às 12h00min, na sede da Prefeitura 

Municipal de Érico Cardoso/BA. 

 

1.2 Os interessados poderão solicitar credenciamento, a qualquer tempo, desde que 

cumpridos todos os requisitos e que seja vigente o presente edital de 

credenciamento. 

 

2. DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

2.1 Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas 

no órgão de divulgação oficial do Município. 

 

3. OBJETO 

3.1 Constitui objeto do presente edital o credenciamento de prestador de serviço 

pessoa física/jurídica, para serviços de roçagem para garantir a manutenção das 

estradas vicinais do município de Érico Cardoso, estado da Bahia. 

 



 

 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTD VALOR DIA 
TRABALHADO 

VALOR 
ESTIMATIVO 

FINAL 

1 Serviços de roçada manual Dia trabalhado 800 R$ 80,00 R$ 64.000,00 

2 Serviços de roçada 
mecanizada (roçadeira a 

gasolina) 

Dia trabalhado 300 R$ 100,00 R$ 30.000,00 

Total: R$ 94:000,00 (noventa e quatro mil reais) 

 

 

3.2 Os Fornecimentos serão executados de acordo com as necessidades da 

Secretaria Solicitante. 

 

3.3 Os pedidos de serviços de roçagem serão encaminhados pela Prefeitura 

Municipal de Érico Cardoso - Bahia, mediante emissão de ordem de serviço 

devidamente autorizada.  

 

3.4 O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 

interessados que acudirem ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e 

o cumprimento das demais exigências contidas no presente edital, bem como 

aceitação das mesmas. 

 

3.5 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em até 30 dias após 

recebimento da nota fiscal, juntamente com as ordens de serviço devidamente 

assinada e conferidas por responsável desta Prefeitura. 

 
 

 

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1 Os recursos para pagamento das despesas, consequentes da contratação, 

correrão, pela dotação orçamentária, constante do Orçamento Geral do Município, 

conforme, a seguir: 

 
UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNI. ORÇA. 02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE 2.002 - Manutenção da Ordem Pública  
2.012 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
20.015 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

ELEMENTO 33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 

5. O PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1 Dar-se-á do dia da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2024. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 



 

 
 

 

 

6.1 Poderão participar deste Edital de Credenciamento, pessoas jurídicas desde que 

apresentem todos os documentos exigidos neste edital, assim como aceitem as 

exigências estabelecidas. 

6.2 Maiores de 18 anos. 

Observações:  

 

a) A participação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, 

após entrega do envelope, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes da entrega do credenciamento, os 

licitantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO 

7.1 Os interessados no credenciamento deverão protocolar junto à Equipe de apoio 

das Licitações desta Prefeitura, no endereço e prazos fixados no preâmbulo deste 

edital, o requerimento, devidamente preenchido com clareza, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, apresentado em 01 (uma) via, acompanhado de toda a 

documentação necessária, em original ou em cópia autenticada. 

 

7.2 Em obediência ao estabelecido na Lei Federal, nº 13.726 de 8 de setembro de 

2018, os documentos para credenciamento de representantes, que, não forem 

apresentados autenticados em cartório, poderão, ser apresentados, da seguinte 

forma: 

 

a) Em cópia simples para autenticação de documento, cabendo ao agente 

administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a sua 

autenticidade.  

 

7.3 No caso de documentos de propostas e/ou habilitações de proponentes, tais 

autenticações, poderão ser realizadas da mesma forma, mencionada no inciso 

acima, desde que, seja apresentada até um dia útil antes da data da sessão, 

vedadas as suas autenticações, no momento e/ou durante a sessão. 

 

7.4 A Prefeitura Municipal De Érico Cardoso, Estado da Bahia, não se 

responsabilizará por documentação enviada por via postal ou entregue em outros 

setores que não constante neste edital, bem como não forem protocoladas. 

 

7.5 O interessado deverá instruir o requerimento com os seguintes documentos: 

(PESSOA JURÍDICA) 

 

7.6 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 



 

 
 

 

 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais 

administradores nos respectivos cargos.  

 

7.7 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) que 

tem sua emissão, em condições de regularidade;  

 

b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, sendo este último datado dos últimos 180 dias, desde que outro 

prazo não esteja estipulado neste documento; 

 

c) Certificado de Regularidade do FTGS/CRF, que pode ser extraída no sítio 

eletrônico da Caixa Econômica Federal;  

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do 

site, para empresa que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia; 

 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão 

respectivo.  

 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

 

f) Certidão de Débitos Trabalhistas. 

 

7.8 O interessado deverá instruir o requerimento com os seguintes documentos: 

(PESSOA FISICA) 

 

a) Cópia do RG com idade mínima de 18 anos; 

b) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Comprovante de endereço; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante. 

 

 

8. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 



 

 
 

 

 

8.1 A análise e avaliação da documentação dos interessados serão realizadas pelo 

agente de contratação e equipe de apoio da Prefeitura Municipal De Érico Cardoso, 

Estado Da Bahia.  

  

8.2 A qualquer tempo, as informações prestadas pelo interessado no 

credenciamento, poderão ser verificadas para confirmação de veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados, bem como outros documentos 

poderão ser solicitados, em caso de realização diligência.   

 

8.3 A Prefeitura Municipal De Érico Cardoso, Estado Da Bahia, se reserva o direito 

de indeferir o pedido de credenciamento que deixar de apresentar documentação ou 

informação exigida neste edital ou apresentá-la incompleta ou em desacordo com as 

disposições deste edital. 

 

8.4 O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento 

às exigências previstas neste edital e em seus anexos.  

 

8.5 Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos 

previstos neste edital e em seus anexos e que entregarem a documentação 

necessária dentro do prazo previsto neste edital.  

 

8.6 O resultado final do processo de credenciamento, contendo a relação de todas 

as empresas que obtiverem o deferimento do pedido, será publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Érico Cardoso, Estado Da Bahia.  

 

8.7 Da decisão de indeferimento do credenciamento caberá recurso dirigido à 

Autoridade Competente da Prefeitura Municipal De Érico Cardoso - Bahia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação, na forma acima.  

 

8.8 Transcorrido o prazo referido no item anterior sem que tenham sido 

apresentados recursos, ou após julgados estes, será publicada no Diário Oficial 

Eletrônico, a confirmação da relação dos credenciados, acrescido daqueles que 

tiverem o recurso acatado e a devida homologação pelo agente de contratação da 

Prefeitura Municipal De Érico Cardoso, Estado Da Bahia.  

 

8.9 O credenciamento não implica o direito à contratação, a qual dar-se-á 

exclusivamente a critério da Prefeitura, de acordo com as necessidades, as metas 

planejadas e programadas pela Prefeitura Municipal De Érico, Estado Da Bahia, 

bem como a disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 



 

 
 

 

 

9.1 A contratação dos credenciados para a prestação de serviços será realizada de 

forma igualitária e isonômica, observado o disposto no item 3.1  

 

9.2 O credenciado deverá manter, durante o período necessário, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas neste edital para 

credenciamento. 

 

10. DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 A remuneração dos serviços se dará, unicamente, com base no fornecimento 

efetivamente executado, conforme descrito no subitem 3.7 deste edital.  

 

10.2 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em até 30 dias após 

recebimento da nota fiscal, juntamente com as ordens de serviço devidamente 

assinada e conferidas por responsável pelo evento. 

 

10.3 A Prefeitura Municipal Érico Cardoso - Bahia, através de servidor indicado, fará 

o controle e a fiscalização dos serviços/ prestados pelo credenciado. 

 

11. DAS ATRIBUIÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

11.1 Atendimento aos usuários com esmero e qualidade e de acordo com todas as 

exigências declaradas e assumidas neste edital. 

 

11.2  Envio à Prefeitura Municipal De Érico Cardoso, Estado da Bahia, juntamente 

com nota fiscal, as Ordens de Serviço dos usuários encaminhados, devidamente 

autorizadas, para fins de recebimento do pagamento. 

 

12. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros 

ou atrasos no cumprimento do serviço e quaisquer outras irregularidades, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao prestador de serviço as 

seguintes sanções: 

   

12.2 advertência; 

 

12.3 multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de 

atraso, prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência;  

  

12.4 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do serviço, no 

caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com o consequente descredenciamento, 

quando for o caso;   

 

12.5 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, nos casos:  



 

 
 

 

 

 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços;  

b) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização 

formal da Prefeitura;  

c) descumprimento de cláusula editalícia. 

  

12.6 suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

  

12.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 

Prefeitura promova sua reabilitação. 

 

12.7 O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 

Município de Érico Cardoso/BA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 

data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 

devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

 

13. INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  

13.1 Impugnações, pela licitante, ao presente ato convocatório, deverão ser dirigidas 

ao setor de licitações, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a data do 

credenciamento.   

 

13.2 Os recursos referentes às decisões relativas ao processo de credenciamento, 

poderão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia 

subsequente à intimação dos atos. A petição devidamente fundamentada deverá ser 

dirigida ao Agente de Contratação, Gerffeson de Paula Batista, no horário das 

08h00min às 12h00min.  

 

 

14. DO DESCREDENCIAMENTO 

14.1 O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o 

CREDENCIADO pode solicitar descredenciamento, caso não tenha mais interesse. 

O CREDENCIADO ou a Administração podem denunciar o credenciamento, caso 

seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas 

fixadas neste Edital ou na legislação pertinente.   

 

14.2 O CREDENCIADO que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento 

deverá solicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

 



 

 
 

 

 

14.3 A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento 

se:  

a) o CREDENCIADO não atender, por 02(duas) vezes, as solicitações da da 

Secretaria desta prefeitura, conforme letra a) do item 3.7;  

 

b) após haver confirmado recebimento de ofício da Secretaria solicitando a 

execução de um trabalho, o CREDENCIADO deixar de executá-lo;  

 

14.4 Fica facultada a defesa prévia do CREDENCIADO, a ser apresentada no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação de descredenciamento. 

 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Fica assegurado à PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BAHIA, 

o direito de proceder análises e outras diligências, a qualquer tempo, na extensão 

necessária, a fim de esclarecer possíveis dúvidas a respeito de quaisquer dos 

elementos apresentados no transcurso do processo. 

 

15.2 Os interessados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento. 

15.3 A autoridade competente poderá revogar o credenciamento por razões de 

interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que disso ocorra qualquer direito de indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza ao interessado.  

 

15.4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BAHIA poderá, a 

qualquer tempo e na forma da lei, realizar novos credenciamentos, através da 

divulgação de um novo regulamento.  

 

15.5 Este edital ficará permanentemente aberto, visando que, possíveis 

interessados, possam vir a postular o seu credenciamento, desde que atenda aos 

critérios, estabelecidos, neste instrumento convocatório.  

 

15.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do 

objeto deste credenciamento serão prestados pelo agente de contratação da 

Prefeitura Municipal de Érico Cardoso – Bahia, por meio do e-mail 

licitacoes.ec@gmail.com.  

 



 

 
 

 

 

15.7 Dos atos praticados será gerada ata, na qual estarão registrados todos os 

autos dos procedimentos e as ocorrências relevantes, que ficará disponível para 

consulta no Diário Oficial Eletrônico do Município de ÉRICO CARDOSO - BAHIA. 

 

15.8 Fica eleito o foro da Comarca de Paramirim/BA, para solucionar quaisquer 

questões oriundas deste credenciamento. 

Érico Cardoso, em 04 de março de 2024. 

________________________________________  

Gerffeson de Paula Batista  

Agente de Contratação 

  



 

 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 072/2024  

CREDENCIAMENTO Nº: 007/2024 

 

1. UNIDADS INTERESSADA 

1.1. Secretaria Municipal de Administração; 

 

2. OBJETO  

2.1 Constitui objeto desta Licitação, de credenciamento de prestador de serviço 

pessoa física/jurídica, para serviços de roçagem para garantir a manutenção das 

estradas vicinais do município de Érico Cardoso, estado da Bahia, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de 

Referência: 

2.2. Detalhamento do objeto: 

 

item Descrição do serviço unidade quantidade Valor dia 
trabalhado 

Valor estimativo 
final 

1 Serviços de roçada manual Dia 
trabalhado 

800 R$ 80,00 R$ 64.000,00 

2 Serviços de roçada 
mecanizada (roçadeira a 
gasolina) 

Dia 
trabalhado 

300 R$ 100,00 R$ 30.000,00 

TOTAL: R$ 94:000,00 (NOVENTA E QUATRO MIL REAIS) 

 

3. JUSTIFICATIVAS E FINALIDADE 

As estradas vicinais possuem extrema importância econômica, além de social e 

ambiental. Do ponto de vista econômico, são responsáveis pelo escoamento da 

produção agrícola e o consequente abastecimento das zonas urbanas. Também 

são através delas que os insumos agrícolas necessários a produção chega as 

propriedades rurais. 

 

O estado de conservação das estradas influi diretamente no custo do transporte e 

na qualidade do produto transportado. Trecho de estradas ruins com falta de 

visibilidade acabam por causar danos aos veículos, e as vezes até ocasionando 

acidentes. 

  

Por finalidade é a necessidade que o município tem de garantir a trafegabilidade 

com segurança nas estradas vicinais para atender os usuários. 

 



 

 
 

 

 

4.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

4.1 Para elaboração deste documento, foram observados às seguintes normas de 

regência:  

4.1.1 Lei Federal nº 14.133/21: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e de outras providências;  

4.1.2 Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber.    

5. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

5.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato.  

 

5.2. Os serviços de fornecimento de passagens, objeto deste Termo de Referência, 

serão formalizados pelo instrumento de CONTRATO, e terá vigência de até 31 de 

dezembro de 2024, contados a partir de sua assinatura, admitida a prorrogação nos 

termos da lei, mediante termo aditivo.  

 

5.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

 

5.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Os recursos para pagamento das despesas, consequentes da contratação, 

correrão, pela dotação orçamentária, constante do Orçamento Geral do Município, 

conforme, a seguir: 

 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNI. ORÇA. 02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE 2.002 - Manutenção da Ordem Pública  
2.012 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
20.015 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

ELEMENTO 33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 

 

 

7. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 



 

 
 

 

 

7.1 Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato. 

 

7.2 Os bens, objeto deste Termo de Referência, serão formalizados pelo instrumento 

de CONTRATO, e terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, nos 

termos da Lei 14.133, de 2021. 

 

7.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

 

7.4 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

8. SANSÕES  

8.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou 

atrasos no cumprimento do serviço e quaisquer outras irregularidades, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao prestador de serviço as 

seguintes sanções: 

   

8.2 advertências; 

 

8.3 multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, 

prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência;  

  

8.4 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do serviço, no 

caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com o consequente descredenciamento, 

quando for o caso;   

 

8.5 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, nos casos:  

 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços;  

b) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal 

da Prefeitura;  

c) descumprimento de cláusula editalícia. 

  

8.6 suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 



 

 
 

 

 

  

8.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 

Prefeitura promova sua reabilitação. 

 

8.7 O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 

Município de Érico Cardoso/BA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 

data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 

devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1 O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei Federal 

14.133/2021, com as consequências indicadas Na referida Lei, sem prejuízo das 

sanções previstas na lei e no contrato. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão 

ser esclarecidas no Setor de Licitação, localizado no prédio da Prefeitura Municipal 

de Érico Cardoso, Praça da Matriz, Centro, Érico Cardoso – Bahia, além do 

intermédio pelo correio eletrônico, e-mail: licitacoes.ec@gmail.com ou pelo telefone 

(77) 3677-2100, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 

 

Érico Cardoso – Ba, em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ  

Secretária Municipal de Administração e Serviços Públicos  

Decreto nº 005/2021 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 
 

 

 

 

ANEXO I 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BAHIA  

ASSUNTO: ROÇAGEM DAS ESTRADAS  

 

Prezados Senhores,  

 

Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciamento nº. 007/2024, no valor de R$ 

( ), conforme item xx.  

 

ITEM xx – xxxxxxxxxxxxxxxx  

 

ITEM xxxx 

xxxxxx 
 UNIDADE QTD VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

 

xxxxxx xxxx 

 

 

R$ 

 

 

 

 

R$ 

 

Declaro que o credenciando coloca à disposição a estrutura adequada, para atender 

a todas as exigências elencadas no edital.  

 

Declaro, ainda, total concordância com as condições estabelecidas no edital de 

credenciamento n° 007/2024 e seus anexos.  

 

NOME/RAZÃO SOCIAL:  

BANCO: AG: C:C  

CONTATO:  

FONE: FAX:  

E-MAIL:  

 

 

Érico Cardoso - Bahia, ______ de ________________de 2024.  

 

 

Carimbo CNPJ e assinatura 

  



 

 
 

 

 

ANEXO II 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2024 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 

CONTRATO Nº XXX/2024  

 

 

O MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ 13.670.203/0001-37, com sede na Praça da Matriz, n° 66, 

Centro, Érico Cardoso Bahia, denominado CONTRATANTE, e do outro lado 

*XXXXXXXXXXX* – CNPJ: *XXXXXXXXXXXXX*, representada neste ato por 

*XXXXXXXXXXXXXX*, residente na *XXXXXXXXXXX*, abaixo assinado, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente contrato, na forma e 

condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre 

os contratantes acima mencionados, afim de que a empresa (NOME DA EMPRESA) 

realize o CREDENCIAMENTO DE PRESTADOR DE SERVIÇO PESSOA 

FÍSICA/JURÍDICA, PARA SERVIÇOS DE ROÇAGEM PARA GARANTIR A 

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE ÉRICO 

CARDOSO, ESTADO DA BAHIA, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme 

solicitado no processo administrativo n.º 072/2024, a qual, fora declarada 

credenciada, após homologação e adjudicação no Chamada Pública nº 007/2024. 

 

ITEM xx – xxxxxxxxxxxxxxxx  

 

ITEM xxxx 

xxxxxx 
 UNIDADE QTD VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

 

xxxxxx xxxx 

 

 

R$ 

 

 

 

 

R$ 

 

1.1.1 – Forma de execução do contrato:  

a) – Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da 

Secretaria Solicitante;  

 

b) Os pedidos serão encaminhados pela Prefeitura Municipal de Érico Cardoso 

- Bahia, mediante emissão de ordem de fornecimento devidamente autorizada. 



 

 
 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a:  

 

a) Disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de 

forma parcelada, no local e tempo requeridos, mediante requisições do 

preposto autorizado;  

 

b) Assegurar a boa qualidade do serviço;  

 

c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos 

causados por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 

objeto deste edital;  

 

d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio consentimento da CONTRATANTE;  

 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o 

prévio consentimento da CONTRATANTE;  

 

f) Entregar o serviço licitado nos prazos previstos no presente Contrato;  

 

g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

 

h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 

assumidas na presente dispensa de licitação;  

 

i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 

exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;  

 

j) Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, combustíveis, 

manutenção, entrega, transporte, carga, descarga, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, hospedagem, alimentação e transporte de 

funcionários decorrentes da execução do objeto desta licitação;  

 

k) A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 

acréscimos ou supressões que se fizer nas compras/serviços de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 



 

 
 

 

 

resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e 

custos decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações 

trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, 

necessários à execução do objeto desta Licitação.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Além das obrigações acima descritas, a CONTRATADA 

ficará obrigada a atender a tudo exigido e mencionado no Termo de referência do 

edital nº 007/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a:  

 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do 

objeto;  

 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;  

 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 

quando inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que 

somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas corretas;  

 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas 

previstas neste Contrato;  

 

e) Declarar os materiais efetivamente prestados;  

 

f) Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução dos 

serviços prestados. A contratante exercerá a supervisão, acompanhamento e 

fiscalização da prestação dos serviços, devendo a Contratada promover os 

meios necessários para o livre acesso da equipe de fiscalização indicada pela 

Contratante.  

 

g) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da contratante, não 

excluindo nem reduzindo a responsabilidade da contratada.  

 

h) As exigências e a atuação da fiscalização pelo órgão ou entidade 

contratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 

 



 

 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. – O valor do presente contrato é estimado em R$____________(__________), 

mensal, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente 

para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento.  

 

4.2 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização 

da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  

 

4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 

cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o 

contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT, 

além das certidões de tributos estadual, municipal e federal (conjunta com INSS), 

sob pena de não pagamento.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa 

para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 

fatura, devidamente corrigida.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de 

preço. 

 

4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma 

das situações previstas no art. 124, inciso I da Lei 14.133/2021, e em seus incisos e 

parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 

competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, 

ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

 

4.5 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o 

caso, serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas 

vigentes, editadas pelo Governo Federal.  

 

4.6 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os 

mesmos serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do 

preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do 

novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.  

 

4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando 

o reajuste, acompanhado de requerimento. 



 

 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será do ato da assinatura deste contrato até 31 de 

dezembro de *XXXX*; 

6.2. - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 

orçamentário, salvo se prorrogável, na forma do art. 107 da lei 14.133/2021, com as 

alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada 

continuidade dos serviços.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7.1. – Os recursos para pagamento das despesas, consequentes da contratação, 

correrão, pela dotação orçamentária, constante do Orçamento Geral do Município, 

conforme, a seguir: 

 
UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNI. ORÇA. 02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE 2.002 - Manutenção da Ordem Pública  
2.012 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
20.015 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

ELEMENTO 33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, 

respeitado o devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a 

qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:  

 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições 

aqui estabelecidas;  

 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”;  

 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente 

comprovada;  

 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, 

requeridas ou decretadas;  

 



 

 
 

 

 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem 

prévia e escrita autorização do contratante.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a 

contratada terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados 

e aceitos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo 

das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 137 a 139 da Lei 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na 

apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, 

emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a compra do 

material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e 

prejuízos decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência 

de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à 

CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por 

ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e 

antes da entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus 

preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais 

valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 

tenha sido pago à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DECIMA - SANÇÕES E PENALIDADES 



 

 
 

 

 

10.1 Para a aplicação das penalidades previstas será levada em conta a natureza e 

a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 

reincidência na prática do ato. 

10.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com 

a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

10.2.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 

total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 

contados da data de sua convocação; 

10.2.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor da parte do serviço não realizado; 

10.2.3 - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

10.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

10.4. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

10.5. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e 

licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos 

previstos nas disposições legais citadas.  

10.6. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente 

para aplicar a punição, os que incorrem em outros ilícitos previstos em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências 

Públicas Municipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, 

contados da data de sua assinatura. 

 

11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos 

omissos, a Lei nº 14.133/2021, e como também, ao Edital de Credenciamento nº 

006/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 



 

 
 

 

 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da 

Comarca de Paramirim, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, 

obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer 

título.  

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de 

iguais teor e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus 

devidos e legais efeitos. 

 

Érico Cardoso - Bahia, xxxx de xxxxx de 2024. 

 

 

 

______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO BAHIA 

ERALDO FELIX DA SILVA 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome: ________________________________ CPF: _________________________ 

Nome: ________________________________ CPF: _________________________ 

  



 

 
 

 

 

 

ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 072/2024 CREDENCIAMENTO Nº: 007/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº , por intermédio de seu representante 

legal o(a)  Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de

 Identidade 

nº............................ e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 


